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CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

FÉRIAS DOS JUÍZES 

 

Deliberação do Plenário 

Sessão de 02.02.2006 
 

• PREMISSAS para o MODELO de MAPA de Férias dos Juízes (artigo 28.º, 

n.º 4 do EMJ – na redacção dada pela Lei n.º 42/05 de 29/8)  

 
Deliberação tomada na sequência de proposta apresentada por um grupo de trabalho 
formado por Dr.ª Maria José Machado, Dr. Edgar Lopes e Dr. Paulo Guerra 
 

 
PRIMEIRA 

 

Inexistindo no Estatuto dos Magistrados Judiciais estatuição em sentido distinto, 

respeitante ao exercício do direito de férias dos Juízes, ter-se-á de recorrer, de forma 

subsidiária, ao regime geral da Função Pública, no que concerne ao regime de férias 

(Decreto-Lei n.º 100/99 de 31 de Março, com as alterações legais posteriores, 

nomeadamente as previstas nas Leis nºs 117/99 de 11/8, 70-A/05 de 5/5 e no DL n.º 

157/2001 de 11 de Maio) – vide artigo 32º do EMJ. 

 

SEGUNDA 
 

Da leitura do preceituado no n.º 5 do artigo 28.º do EMJ (redacção da Lei n.º 42/05 e 

29/8), verifica-se que os Juízes têm direito a gozar, em cada ano civil, os dias úteis de 

férias, nos termos legalmente previstos para a função pública (o direito a férias vence-se no 

dia 1 de Janeiro de cada ano e reporta-se, em regra, ao serviço prestado no ano civil 

anterior). 

Assim, o Decreto-Lei n.º 100/99: 

• Fixa como limite mínimo de gozo de férias os 25 dias úteis até completar 39 anos 

de idade; 

• Fixa como limite mínimo de gozo de férias os 26 dias úteis até completar 49 anos 

de idade; 
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• Fixa como limite mínimo de gozo de férias os 27 dias úteis até completar 59 anos 

de idade; 

• Fixa como limite mínimo de gozo de férias os 28 dias úteis a partir dos 59 anos. 

 

Além disso, o número de dias de férias aumenta, nos termos da lei, por cada módulo 

de 10 anos de serviço, efectivamente prestado, acrescendo mais um dia útil de férias. 

 

TERCEIRA 

 

Nos termos do artigo 28.º do EMJ (alterado pela Lei n.º 42/05), os Juízes gozam as 

suas férias: 

• Preferencialmente, durante o período das férias judiciais (de 22/12 a 3/1, do 

domingo de Ramos à 2.ª feira de Páscoa e de 1 a 31 de Agosto – artigo 12º da 

LOFTJ); 

• Durante o período de 15 a 31 de Julho; 

• Em períodos diferentes dos acima referidos, por motivo de serviço público, 

motivo justificado ou outro legalmente previsto. 

 

QUARTA  

 

Os Juízes podem fazer dois tipos de requerimentos: 

 

A) Pedindo o gozo de férias seguidas (e como os outros trabalhadores, têm direito ao 

gozo de, pelo menos, um período de férias pessoais de 22 dias úteis seguidos por ano, sob 

pena de se violar o princípio da igualdade) e os restantes dias nos períodos referidos na 

3.ª premissa; 

 

B) Pedindo o gozo de férias de forma interpolada, escolhendo os dias em causa nos 

períodos referidos na premissa 3.ª, sendo que um dos períodos de férias não pode ser 

inferior a metade dos dias de férias a que o juiz tenha especificadamente direito no ano 

civil em que esse direito se vence; assim, por exemplo, tal período terá de ser, pelo menos 

de 13 dias, para aqueles que, face à antiguidade e idade, só têm direito a 25 dias úteis de 

férias. 



S. R. 

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

 

QUINTA 

 

No caso de opção pelo gozo de férias seguidas (período ininterrupto de 22 dias úteis), 

constituirá “motivo justificado” (para os termos do artigo 28º, n.º 3 do EMJ) o gozo de tais 

dias para além ou para aquém do mês de Agosto ou do período compreendido entre 15 e 31 

de Julho. 

 

A escolha dos dias aquém ou além dos períodos de 1 a 31/8 e de 15/7 a 31/7, deverá 

ser sempre a que inclua o maior número de dias neles compreendidos. 

 

SEXTA 

 

As faltas dadas pelos Juízes ao abrigo do artigo 10º e as dispensas de serviço 

previstas no artigo 10º-A do EMJ não implicam, enquanto regime especial, qualquer 

desconto nas férias nem na retribuição dos mesmos. 

 

SÉTIMA - TURNOS 

 
7.1. O serviço de TURNOS prevalece sobre as férias dos Juízes (repare-se que o artigo 

28º, n.º 1 do EMJ estatui que “os magistrados gozam as suas férias preferencialmente 

durante o período de férias judiciais, sem prejuízo dos turnos a que encontram 

sujeitos…”), razão pela qual se considera que os TURNOS devem ser organizados ANTES 

da feitura dos mapas de férias de cada juiz, de forma a que nesses 22 dias seguidos não 

haja turnos, nem substituições a fazer pelo juiz em férias). 

 
7.2. Relativamente a cada dia de turno de férias, deverá(ão) ser indicado(s) o(s) 

Juiz(es) efectivo(s) e o(s) Juiz(es) suplente(s). 
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OITAVA 

 

No período das férias judiciais, o JUIZ SUBSTITUTO referido no n.º 4 do artigo 28.º-A 

do EMJ será o JUIZ DE TURNO (ou o seu suplente), o qual terá jurisdição em toda a 

circunscrição do Círculo a que o turno respeita. 

Durante o período de 15 a 31 de Julho (que não é de férias judiciais), tal juiz 

substituto será o substituto legal que não se encontre de férias. 

Desde já se clarifica que, nos termos legais (artigo 73.º da LOFTJ), é ao juiz de turno 

que cabe assegurar toda a movimentação dos processos que correm termos em férias 

judiciais na respectiva circunscrição (ou seja, o serviço urgente das secções, cujos juízes se 

não encontrem em férias pessoais, será necessariamente assegurado pelo juiz de turno). 

 

NONA  

 

No caso particular dos Juízes que estão colocados nas Bolsas dos 4 Distritos 

Judiciais (Quadro Complementar de Juízes – artigo 71º da LOFTJ), constata-se que a sua 

situação não vem prevenida na Lei n.º 42/05 de 29/8, entendendo-se, assim, que: 

 

• Nos termos do artigo 7.º, n.º 2 do Regulamento do quadro complementar de 

juízes, tais juízes participam, durante o período das férias judiciais, no regime 

de turnos que estiverem organizados para a execução do serviço urgente, nos 

círculos judiciais ou tribunais onde estiverem colocados; 

 

• Sendo possível fixar o local onde os mesmos estão a exercer funções aquando 

da realização dos turnos e do gozo das férias marcadas, entram no regime 

geral do Círculo/Comarca em causa; 

 

• Não sendo possível tal fixação prévia, os respectivos Presidentes da Relação 

farão as necessárias adaptações dos turnos, em cada caso (vide artigo 11.º da 

Lei n.º 100/99, ex vi artigo 32.º do EMJ). 
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DÉCIMA 
 

No que respeita ao artigo 5º, n.ºs 7 e 9 do Dec.Lei n.º 100/99 de 31 de Março, 

entende-se que será apenas dada preferência na marcação de férias em períodos 

coincidentes relativamente a cônjuges ou equiparados igualmente juízes e em exercício 
de funções no mesmo Círculo Judicial. 

   Em concreto, os Exmos. Presidentes das Relações verificarão a necessidade de 

aplicação da norma do n.º 8 do artigo 5º do D.L. 100/99 de 31/3, em face das situações 

casuisticamente apresentadas e dentro de um espírito de razoabilidade e operacionalidade 

(nomeadamente, no que concerne à compatibilização das férias com cônjuges juízes, 

magistrados do Ministério Público e funcionários de justiça, mesmo que laborantes noutros 

Círculos), sem prejuízo do regular funcionamento dos serviços (cfr. Artigo 5º, n.º 4 do 

referido diploma e Ponto II do Modelo de requerimento indicado em A.3. - 12ª premissa)”. 

 

DÉCIMA-PRIMEIRA 

  

Os turnos de “férias judiciais” deverão ser organizados em Setembro de cada ano, 

valendo até ao mês de Setembro do ano seguinte, altura em que se efectiva a execução do 

Movimento Judicial Ordinário (de Julho do ano seguinte). 

   

DÉCIMA-SEGUNDA 

 

Quanto aos Modelos, remete-se para os aprovados em 2006 e inseridos no site do 

CSM 

A.1. Os MODELOS de Mapa de Férias a que alude o artigo 28.º-A, n.º 4 (da 

responsabilidade do CSM),  em 4 variantes: 

• Modelo geral; 

• Modelo referente ao Quadro Complementar de Juízes; 

• Modelo referente ao quadro de juízes estagiários (os quais não fazem turnos 

de férias); 

• Modelo referente aos Juízes Desembargadores ou Juízes auxiliares na 

Relação. 
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A.2. Cinco exemplos para cada uma das Relações (sendo certo que cada Presidente da 

Relação deverá, nos termos legais, elaborar os respectivos mapas de férias dos Juízes da 

sua circunscrição1),  

 

A.3. MODELO de requerimento que cada Juiz terá de preencher a marcar o seu anual 

período de férias e dirigido ao respectivo Presidente da Relação.  

 

Dê-se conhecimento aos 5 Presidentes das Relações, aos 

Exmos Juízes, ao Conselho Superior do Ministério Público, ao 

Ministério da Justiça e à DGAJ. 

 

                                                 
1 Aconselhando-se que cada folha compreenda um Círculo. 
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Ex.mo. Juiz Presidente  

do Tribunal da Relação de _____________________________ 

 

I.____________________________________________________________________(nome), 

__________________________________________ (categoria), a exercer funções no 

__________________________________________ (Tribunal e Juízo/Vara/Círculo), vem 

apresentar a V. Exa o seu requerimento de marcação de férias. 

 

O(A) signatário (a) pretende gozar as suas férias nos seguintes períodos: 

A-  Férias seguidas  
 
- Férias seguidas – de ___/_____/____ a ____/_____/____; 

- Restantes dias  

- de ___/_____/____ a ____/_____/____; 

- de ___/_____/____ a ____/_____/____ 

 

B- Férias interpoladas: 
 

• de_____/_____/_______ a ____/_______/_____; 

• de_____/_____/_______ a ____/_______/_____; 

• de_____/_____/_______ a ____/_______/_____; 

 

II. Situações particulares 

a)- Artigo 5.º, n.º 7 a 9  do Dec. Lei n.º 100/99 de 31/3 “ex vi” art.º 32.º do 

EMJ [situação do cônjuge ou equiparado] ___________________________________________ 

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________ 
 

b)- Situação particular de Juiz do Quadro Complementar de Juízes – o(a) 

signatário(a) pertence ao Quadro do Distrito Judicial de __________________________. 
 

c)-Outras-______________________________________________  

 

_____________________________________________ 

(assinatura)  
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Informação dos Serviços: 

 

A)-  

Anos de idade em 31.12.2006 – ____________________ 

Anos de serviço em 31.12.2005 - ___________________ 

 

B)-  

Tem direito a gozar _____ (________________) dias úteis de férias, 

no ano de __________, por antiguidade e idade. 

 

C)- 

Já gozou _____ (__________) dias, no corrente ano, de __________ 

a ________________. 

 

D)- 

Por motivo de ________________, foram descontados ____ 

(_____________) dias de férias. 

 

 

 

  ______________________________________ 

  (Assinatura e Identificação profissional) 

 

 


